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ÁSSUNIO: INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE E SINALIZEçÃO NA RUA

cepnÃo FRANCrsco cABRAL - cENTRo

Requerente: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAL

Requertdo: PREFEIO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLMIRA

LIOO XO E XPEDIE XÍE

ÊH 09, ok r m,'Lr-

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja analisado
junto ao setor competente, instalação de redutores de velocidade e sinalização na
Rua Capitão Francisco Cabral - Centro

JTISTIFICATI!'A

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, tendo em vista que nesta referida
Rua, os veículos principalmente na parte da noite píssam em alta velocidade,
colocando em risco os pedestres que fazem uso da via. Sabendo que se trata de

uma Rua no Centro da cidade, peço providências.
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Sala das Sessões, em 0l de março de 2022.


